
Prefeitura Municipal de Itaguagu da Bahia 
Praça José Alves de Carvalho,  if  15- Centro 

Itaguagu da Bahia -CEP 47440-000 

CNPJ (ME) 16445.843/0001-31 -  Pone:  (74) 36441056/1015 

ADITIVO DE CONTRATO N° 001.172/2024. 

Primeiro Termo Aditivo de Valor ao 

Contrato que entre si celebram a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÇU 

DA BAHIA e a Empresa ELETRO MACIEL 

LTDA. 

Pelo presente instrumento de aditivo de contrato, de um lado PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAGUAÇU DA BAHIA, CNPJ N° 16.445.843/0001;31,  coin  sede a Praça Jose Alves de Carvalho, n° 
15, Centro, neste ato represenMOtAnseu,Pief4iM;Sr. ADÃO ALVES DE CARVALHO FILHO, RG n2  
07.716.758-95 SSP/BA e`CPFV-911,074.a05±25;:i.esidei0:6 domiciliado a Rua 2 de julho, s/n2, 
Centro, na Cidade de,4guaçujja-  -B 	' simplesmente denominado CONTRATANTE, e a 
empresa ELETRO mAgEEL 1. 2 	0 ' 	situada na Avenida Primeiro de 
Janeiro, 2141, Centro, CEPN 	a cidade Be  ix 	da Bahia, neste ato representada 
pelo senhor Lucas Macia 	 4,RG-criwi4 	9&07_SSR BA, inscrito como CPF n° 
059.436855-37, doravanter, 	 JHrem de pôr  just°  e contratado, 
através de licitação na  mod.". 	'REGAO ELETRÔNICO 	024, com integral sujeição as 
normas consubstanciadas fia Lei Federal n° 14.133/21, e suas alterações e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie e as seguintes clausulas e condições que se enunciam a seguir: 

CLÁUSULA '411/41141RA - DO VALOR DO CONTRATO, DAS CONDIÇÕES . E DA FORMA DE 
PAGAMENTO  

/ 
1.1 - Fica reajustado enaprox 
contratual, que çorresponde, a 
noventa e sete :¡-e'ais.  e st 
(quatrocentos eseteataê se 
noventa e cinco mil 
ora aditivacibs. 	 

CLÁUSULA SEGUNQA: 

madamente 24,9% (Ante e quatro virgula nove por cento) o valor 
impo áncia J:de R$ 118.797.70 I cento e dezoitq,mil Setecentos e 

4original de E$ '477.000,00 
R$ 595.797,70 (quinhentos e 

para prestação 	serviços 

este aditivo de contrat6  sera  abaixo A dotação orçamenMpa que  far  
discriminada: .` 

Orgão: 12.00 - Secretaria de \O 	*Servigos Públicos 
Unidade: 12.12- Secretaria de.  
Projeto/Atividade: 2.031 - Manuieiiddo de Poços AriesiUtiOS' 
Elemento da Despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Fonte de Recursos: 1500, 1704, 1709 e 1749. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

0 presente aditivo tem fundamentação legal o Pregão Eletrônico n° 027/2024, com base no artigo 
125, da Lei Federal n° 14.133/21, bem como na Cláusula Segunda do contrato originário. 

CLAUSULA QUARTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

0 presente contrato poderá ser rescindido a qualquer momento a pedido formal de qualquer uma 
das partes, sem que haja motivação justificada, apenas a vontade unilateral das partes, com efeitos a 
partir da data de ciência da parte contraria 

itaguasú da Bahis- 



Itaguaçu da Bahia, Ba 

/ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGIJAÇU D  Bret  
CNPJ: 16445.843/0001-31 
Adão Alvegle Carvalho Filho - Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

101:16/1  
ELETRO MACIEL LIDA 
CNPJ: 52.314.2-52/0001-99 
Lucas Maciel Gama 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS. 

CPF: 0.inc 	ic  
(71ite_ 

371-0 

ttagtiaCia  da  Bahl* Gov.,. doe.. 

Prefeitura Municipal de Itaguagu da Bahia 
Braga Jose Alves de Carvalho, n'15 - Centro 

Itaguaou da Bahia -CEP 47440-000 

CNPJ (MF) 16445.843/0001-31 - Fone: (74) 36441056/1015 

CLÁUSULA QUINTA - DAS DEMAIS CLAUSULAS E CONDIÇÕES 

As demais cláusulas contratuais do contrato primitivo permanecem ratificadas e inalteradas. 

CLAUSULA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

6.1 - DA SUJEIÇÃO LEGAL: Além das normas reguladas pelo Direito Civil, este instrumento sujeita-se, 
ainda, as disposições da Lei Federal n°8666/93 e demais normas estaduais e municipais pertinentes. 

6.2 - DO FORO: Para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato e que não 
comportarem acordo amigável, fica eleito o foro da Comarca de Xique-Xique, neste Estado. 

. F- E por estarem justos e acordados, 	resezte,Contrato, em 02 (duas) vias de igual 
teor, os representantes legais 	j j'111asas patth, 	se e 	'cittas testemunhas. 



Prefeitura Municipal de Itaguagu da Bahia 

Praça Jose Alves de Carvalho, n°15 - Centro 

Itaguagu da Bahia -CEP 47440-000 

CNPJ (MF) 16445.84310001-31 - Fone: (74) 3644105611015 

ATO DE PUBLICAÇÃO DO ADITIVO DE CONTRATO N9  001.172/2024 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE VALOR AO CONTRATO N9  001.172/2024 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÇU DA BAHIA torna público para os fins legais, o Extrato 
do ADITIVO DE CONTRATO n2  001.172/2024, que tem como objetivo o acréscimo em 
aproximadamente 24,9% (vinte e quatro virgula nove por cento) o valor contratual, que corresponde 
a importância de R$ 118.797,70 (cento e dezoito mil setecentos e noventa e sete reais e setenta 
centavos), alterando seu valor original de R$ 477.000,00 (quatrocentos e setenta e sete mil reais), 

para a importância global de R$ 595.797,70 (quinhentos e noventa e cinco mil setecentos e noventa 
e sete reais e setenta centavos), referente a serviços mecânicos em motores e bombas elétricos e 
manutenção de poços artesianos. Por determinação do excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, em 
cumprimento à Lei Federal n° 14.133/21, enç 	e-se esse extrato para publicação na Imprensa ,-, Oficial do Municipio, bem como qjttadro  del 	esta 

Empresa Contrata4 ,-E,LETRO 

CNPJ: 52.314.252/000 

Aditivo de Contrato: 00 

Contrato: 172/2024 

Processo administrativo: 162/2024 

Pregão Eletrônit: 27/2Q24, 

Valor do Adilive: R$ 118/97,70 (cento e dezoito mil setecentos e 
k, 

centavos) 

e reais ,e setenta 

Valor do Centrato apos o Aditivo R$ 595.797,70 

noventa e sete reake setena 
entos e noventa e cigco mil setecentos e 

d Forma e Pagamento:  r Mensal  

Dotação Orçamentária: vao 	 - 	despesas deCorrentes,dn:prese 

Dotação, conforme dispostot 	de meios vige 

de Obras e Serviços Públicos órgão: 12.00 	3-•  
Unidade:
Projeto/Atividade: iet o l A

1
t i
2
v i 443

-' 
e
g
.
r 
 j
e  , 

Secretaria 
de btiias e'Serviços Públicos 

Poços Artesiarios  
Elemento da 	.. Despesa: 3.190.39.  	.ã,c1  
Fonte de Recursos: 1500, T704-  1709 (3°.90'-  1°749. 

-99- Manutenção  9>9:9, 

Fundamentação legal: Artigo125 da Lei Federal 14.133/21, 

Fatura. 

erag por conta ida seguinte 

çosAle Terceiros - Pessoa Jurídica 

Itaguagu da Bahia, Bahia, em 02 de dezembro 2024. 

/ 	'--- - 

ADÃO3L'VES-DIÇARVALHO FILHO 
Prefeito Municipal 

Itaguacu da Bahia,- 
Govern°  Povo 



ELETRO MACIEL 
RAZÃO  SOCIAL: ELETRO MACIE LTDA 
CNPJ: 52.314.252/0001-99 
END.:  AVENIDA PRIMEIRO  DE JANEIRO, Ng 2141,  CENTRO,  IREC2 - BA 
TEL.: (74) 99973-9629 
EMAIL: ELETROMACIELGAMAOHOTMAILCOM  

LOTE 01 
ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND QUANT. VALOR  UNIT.  VALOR TOTAL 

1 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO CABO SAIDA UND 27 R$ 349,43 R$ 9.434,61 
2 SERVIÇO DE ENROLAMENTO DE MOTOR 1,5  CV  UND 12 R$ 615,18 R$ 7.382,16 
3 SERVIÇO DE ENROLAMENTO DE MOTOR 2,5  CV  UND 15 R$ 673,31 R$ 10.099,65 
4 SERVIÇO DE ENROLAMENTO DE MOTOR 3,5  CV  UND 14 R$ 789,47 R$ 11.052,58 
5 SERVIÇO DE ENROLAMENTO DE MOTOR 4,5  CV  UND 16 R$ 789,47 R$ 12.631,52 
6 SERVIÇO DE ENROLAMENTO DE MOTOR 5,5  CV  UND 12 R$ 912,43 R$ 10.949,16 
7 SERVIÇO TECNICO EM BOMBEADOR 4R4 13 ESTÁGIOS UND 8 R$ 576,48 R$ 4.611,84 
8 SERVIÇO TECNICO EM BOMBEADOR 4R5 14 ESTÁGIOS UND 14 R$ 698,31 R$ 9.776,34 
9 SERVIÇO TECNICO EM BOMBEADOR 4R6 12 ESTÁGIOS UND 15 R$ 709,00 R$ 10.635,00 

10 SERVIÇO TECNICO EM BOMBEADOR 4R8 12 ESTÁGIOS UND 16 R$ 909,45 R$ 14.551,20 
11 SERVIÇO TECNICO EM BOMBEADOR 4R8 9 ESTAGIOS UND 11 R$598,65 R$6.585,15 
12 SERVIÇO TECNICO EM BOMBEADOR 4R8 17 ESTÁGIOS UND 10 R$ 771,73 R$ 7.717,30 
13 SERVIÇO TECNICO EM BOMBEADOR 4R6 17 ESTÁGIOS UND 12 R$ 797,26 R$ 9.567,12 
14 SERVIÇO TECNICO EM BOMBEADOR 4SD 13 ESTÁGIOS UND 10 R$ 912,41 R$ 9.124,10 
15 SERVIÇO TECNICO EM BOMBEADOR 4SD 16 ESTÁGIOS UND 14 R$ 912,41 R$ 12.773,74 
16 SERVIÇO TECNICO EM MOTOR UND 15 R$ 614,02 R$ 9.210,30 
17 SERVIÇO TECNICO TORNO UND 28 R$ 383,7 R$ 10.743,60 
18 SERVIÇO TECNICO QUADRO DE COMANDO UND 22 R$ 515,65 R$ 11.344,30 
19 SERVIÇO LAPIDAÇÃO,PASTILHA,DISCO,ETC UND 25 R$ 181,18 R$ 4.529,50 
20 SERVIÇO ABERTURA CHAVETA UND 18 R$ 181,18 R$ 3.261,24 
21 SERVIÇO LAPIDAÇÃO DE BUCHA INFERIOR/SUPERIOR UND 14 R$ 420,48 R$ 5.886,72 
22 SERVIÇO LAPIDAÇÃO DE ESCOVA UND 15 R$ 188,30 R$ 2.824,50 
23 SERVIÇO EM PONTA DE EIXO UND 18 R$ 259,10 R$ 4.663,80 
24 SERVIÇO EM CONFECÇÃO DE BUCHA P/ROTOR AÇO INOX UND 10 R$ 380,78 R$ 3.807,80 1  
25 SERVIÇO COM REBOBINAGEM DE GERADOR UND 14 R$ 1203,93 R$ 16.855,12 
26 SERVIÇO COM REPARO EM BOMBAS SUBMERSAS UND 12 R$ 1285,05 R$ 15.420,60 
27 SERVIÇO COM REPARO COMPLETO EM GERADOR UND 12 R$ 821,15 R$ 9.853,80 
28 SERVIÇO COM REPARO COMPLETO QUADRO DE COMANDO UND 10 R$ 664,15 R$ 6.641,50 

29 
SERVIÇO 	COM 	REPARO 	COMPLETO 	DE 	QUADRO 
MONOFASICO  UND 16 

R$ 694,75 R$ 11.116,00 
30 SERVIÇO COM REPARO COMPLETO PARA QUADRO TRIFASICO UND 12 R$854,00 R$ 10.248,00 

:R 273298,25 SETENTA E TRES MIL DUZENTOS E NOVENTA E OITO REAIS E VINTE E CINCO 
CENTAVOS) 

ELETRO MACIEL LTDA 52.314.252/0001-99 AVENIDA PRIMEIRO DE JANEIRO,  Ng  2141, CENTRO, IRECE BA)  44900-000 

I 	(74) 99973-9629 
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ELETRO MACIEL 

_ 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNIDADE QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

01 SERVIÇOS MECÂNICOS E ELETRICOS NA 
REVISÃO GERAL DE POÇOS 

U ND 190 
 

R$ 438,00 R$ 83.220,00 

02 SERVIÇOS 	MECÂNICOS 	NA 	REVISÃO 
GERAL DE MOTORES AGRALE M90 

UND 105 
R$ 358,50 R$ 37.642,50 

03 SERVIÇOS 	MECÂNICOS 	NA 	REVISÃO 
GERAL DE MOTORES AGRALE M90 

U ND 90 
 

R$ 358,50 R$ 32.265,00 

04 SERVIÇOS MECÂNICOS NA REVISÃO 
GERAL DE MOTORES AGRALE M90 

U ND 70 
 

R$ 355,50 R$ 24.885,00 

05 SERVIÇOS MECÂNICOS NA REVISÃO 
GERAL DE MOTORES AGRALE M790 

U ND 30 
R$ 355,77 R$ 10.673,10 

06 SERVIÇOS MECÂNICOS NA REVISÃO 
GERAL DE COMPRESSORES 20 PÉS ALTA 
DE POÇOS ARTESIANOS 

UND 80 
R$ 414,12 R$ 33.129,60 

07 SERVIÇO MECÂNICOS NA REVISÃO 
GERAL DE BOMBA D'ÁGUA INJETORA 7,5 
CV  

UND 65  
R$ 362,00 R$ 23.530,00 

08 SERVIÇOS 	DE 	LIMPEZA 	EM 	POÇOS 
ARTESIANOS UND 37 

R$ 2.085,25 R$77.154,25 

VALOR TOTAL R$ 322.499,45 (TREZENTOS E VINTE E DOIS MIL QUATROCENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E QUARENTA 
E CINCO CENTAVOS) 

02 de Dezembro de 2024 

0/1/10.1 19  
LUCAS MACIEL GAMA 

ELETRO MACIEL LTDA I 52.314.252/0001-99 I AVENIDA PRIMEIRO DE JANEIRO, N2  2141, CENTRO, IRECE - BA, 44900-000 

I 	(74) 9 9973-9629 



Constitui o 
SERVIÇOS 
POÇOS ARTEE, 
Planilha Es et& 
adjudicad 
Oficial,  be  

tada, os 
0 DE  

re 	'da na 
pradtado e 

no Diário 

O WIUNCIPIO DE ITAGUAÇU DA BA 
16.445.843/0001-31,  sit  
cidade de Itaguacu d 
Alves de Carvalho 
simplesmente  CON  
n2  52.314.252/000 
44.900-000, na cidad 
Eletrônico n° 827/2024; 
sob o n° 	6.855 
doravante  den 	ada a 
pela Lei Fpfrr 

da BAHIA, inscrito no CNPJ, sob o ne 
centre, CEP 47.440-000, na 

to Municipal Sr°. Adão 
ste ato denominada 

scrita no CNPJ sob o 
, 2141, Centro, CEP: 

a vencedora do Pregão  
del  Gama, inscrito no CPP 

-07, e ' 'do por SSP/BA, 
e c iato, que se regerá 

Prefeitura Municipal de Itaguagu da Bahia 
Pia?" José Alves de Carvalho, W15 - Centro 

Itaguagu da Bahia -CEP 47440400 - 

CNPJ (MF) 16445.843/0001-31 - Fine: (74) 36441056/1015 

ODO211 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 027/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 162/2024 

CONTRATO N° 172/2024. 

CONTRATO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS MECÂNICOS EM MOTORES E BOMBAS 
ELÉTRICAS E MANUTENÇÃO DE POÇOS 
ARTESIANOS, COMO CONTRATANTE E A 
EMPRESA ELETRO MACIEL LTDA. 

.., 

ITEM 3714' 	
. 	_ 	.. 

_ 	_ 	- UND QNTD. 
1 SERVIÇO DE  INS 	.11_ 	.; 	DA 	 - 	I' -a UND 27 
2 satvip DE ENRO 	 ; 	4772-24=4. UND 12 
3 seRvigo DE ENROLAME1tt64fe3JPØWkSt

_  
UND 15 

4 ssavigo DE ENROLAMENTO DE MOTOR 3,5  CV  UND 14 
5 SERVIÇO DE ENROLAMENTO DE MOTOR 4,5  CV  UND 16 
6 SERVIÇO DE ENROLAMENTO DE MOTOR 5,5  CV  UND 12 
7 SERVIÇOTECNICO EM BOMBEADOR 4R4 13 ESTÁGIOS UND a 
8  sump  TECNICO EM BOMBEADOR 4R5 14 ESTÁGIOS UND 14 
9 SERVIÇO TECNICO EM BOMBEADOR 4R6 12 ESTÁGIOS UND 15 

10 SERVIÇO TECNICO EM BOMBEADOR 4E8 12 ESTAGIOS UND 16 
11 SERVIÇO TECNICO EM BOMBEADOR 4R8 9 ESTÁGIOS UND 11 
12 SERVIÇO TECNICO EM BOMBEADOR 4R8 17 ESTÁGIOS UND 10 
13 SERVIÇO TECNTCO EM BOMBEADOR 4R6 17 ESTÁGIOS UND 12 
14 SERVIÇOTECNICO EM BOMBEADOR 450 13 ESTÁGIOS UND 10 
15 SERVIÇO TECNICO EM BOMBEADOR 4516 ESTÁGIOS UND 14 
16 SERVIÇO TECNICO EM MOTOR UND 15 

! Itritigit da Bahia.' 



O UND 90 - 
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05t 

06 . 

em -a devida motivação ou 2.1. Nenhum créscimo o 
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70 

. ITEM 

01 	SERVIÇOS M 

SERVIÇOS M 

fl'flIl7 17 e 

4.11.1.Ntut.TEr . 	.  

END. 	QTD. 

UND 	190 

UND 	105 02 

03 ,SURVIÇOS MEC 

07 14 

01 

cutusu 

2. A  CON  
ou supresso' t.ut4zere tttn  

atualizado d'-  ntra ta  forma-at  

éscimos 
o vator inicial 

Prefeitura Municipal de Itaguaçu da Bahia 
Praga  Josè  Alves de Carvalho, n°15 - Centro 

Itaguaçu da Bahia -CEP 47440-000 

- 	CNPJ (ME) 16445.843/000141 - Fone: (74) 36441066/1015 

00O218 

17 SERVIÇO TECNICO TORNO UND 28 

18 SERVIÇO TECTIICO QUADRO DE COMANDO UND 22 

19 SERVIÇO LAPIDAÇÃO, PASTILHA, DISCO,  ETC  UNI) 25 

20 SERVIÇO ABERTURA CHAVETA UND 18 

21 SERVIÇO LAPIDAÇÃO DE BUCHA INFERIOR/SUPERIOR UND 14 

• 22 SERVIÇO LAPIDAÇÃO DE ESCOVA UND 15 

23 SERVIÇO EM PONTA DE EIXO UND 18 

24 SERVIÇO  EN  CONFECÇÃO DE BUCHA P/ROTOR AÇ 0 INOX UND 10 

• 25 SERVIÇO COM REBOBINAGEM DE GERADOR UND 14 

26 SERVIÇO COM REPARO EM BOMBAS SUBMERSAS UND 12 

27 SERVIÇO COM REPARO COMPLETO EM GERADOR UND 12 

28 SERVIÇO COM REPARO COMPLETO QUADRO DE COMANDO UND 10 

29 SERVIÇO COM REPARO COMPLETO DE QUADRO MONOFASICO UND 16 

30 SERVIÇO COM REPARO COMW4TO  Pett1 	RIFASICO UND 12 

2.1.2 Será admitida, caso necessário, a fusão, cisão ou incorporação da contratada 
com/em outra pessoa jurídica, desde que: sejam observados, pela nova pessoa jurídica, 
todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as 
demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto 
pactuado; e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

2.1.3 Eventuais alterações contratuais reger-se-do pela disciplina dos  arts.  124 e 
seguintes da Lei ng 14.133, de 2021. 

2.1.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
Simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do  art.  136 da Lei 

: 

! Ifrifftigc0 da Bahia 



Prefeitura Municipal de Itaguagu da Bahia 
Praça José Alves de Carvalho. n15 - Ceniro 

itaguagn da Bahia -CEP 47440-000 
Ch/PJ (MF) 16445.843/0001-31 - Fone: (74)38441056/1015 

000219 

ng 14.133, de 2021  

CLAUSULA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação 
Orçamentária a seguir especificada: 

Órgão: 12.00- Secretaria de Obras e Serviços Públicos; 
UnidadeDrçamentaria:12.12 - Secretaria de Obras e Serviços Públicas; 
Projeto/Atividade: 2.031 - Manutenção de  Pops  Artesianos; 
Elemebto da Despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica; 
Fonte: 1500 e 1542. 

A CONTRATADA devera, 	 ade da 

a) fornecer o 
b) pagar 
os  prod  
c) man  
• habilitaçãk; 
d) s 
necessários 
e) fornecer o 
O fornecer o 
g)  mante s  
qualificaas e 

, sobre 

s de 

zerern 

a) atestar n ptas •
b) altar a Ciiiiitratid 
c) prestar à tontratada tt4.4eV.d 	 sta solicitada, necessaria 
perfeita execução do contra 
d) efetuar o pagamanto à Contratada n6 pfa2 avençado, após a entrega da nota fiscal e 
recibo no setor competente; 
e) notificar, por escrito, à Contratada da aplicação de qualquer sanção. 

CLAUSULA QUINTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O preço total para relativo ao fornecimento do objéto deste contrato, totaliza o valor de 11.$ 
477.000,00 (quatrimentos e setenta e sete mil reais), resultante das quantidades 
constantes da Planilha Orgamentária e da proposta de Preços, objeto do Edital da Pregão 
Eletrônico N. 021/2024. Conforma quadro abaixo: 

Late 01 

I tSàt dB* 



Prefeitura Municipal de Itaguagu da Bahia 
Praça Jose Alves de Carvalho, n°15 - Centro 

Itagueçu da Bahia -CEP 47440-000 

CNPJ (ME) 16446.843/0001-31 -  Pone:  (74) 36441056/1015 

000220 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND QNTD. VL.  UNIT.  VALOR TOTAL 

1 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO CABO SAIDA UND 27 115 279,55 R$ 7.547)35 
• 2 SERVIÇO DE ENROLAMENTO DE MOTOR 1.5  CV  UND 12 RS 492,15 R$ 5.905,80 
3 SERVIÇO DE ENROLAMENTO DE MOTOR 2$  CV  UND 15 R$ 538,65 R$ 8.079.75 
4 SERVIÇO DE ENROLAMENTO DE MOTOR 3,5  CV  UND 14 RS 631,58 RS 8.842,12 
5 SERVIÇO DE ENROLAMENTO DE MOTOR 4,5  CV  UND 16 R$ 631,58 R$ 10.105,28 
6 SERVIÇO DE ENROLAMENTO DE MOTOR 5,5  CV  UND 12 R$ 729,95 R$ 8.759,40 
7 SERVIÇO TECNICO EM BOMBEADOR 4R4 13 ESTÁGIOS UND 8 n 461,19 R$ 3.689,52 
8 SERVIÇO TECNICO EM BOMBEADOR 4R5 14 ESTÁGIOS UND 14 R$ 558,65 RS 7.821,10 
9 SERVIÇO TECNICO EM BOMBEADOR 4R6 12 ESTÁGIOS UND 15 R$ 567,21 R.$ 8.508,15 

10 SERVIÇO TECNICO EM BOMBEADOR 4R8 12 ESTÁGIOS UND 16 R$ 727,56 ES 11640,96 
11 SERVICO TECNICO EM BOMBEADOR 4R8 9 ESTÁGIOS UND 11 R5478,92 R$ S.268,12 
12 SERVICO TECNICO EM BOMBEADOR 4RB 17 ESTÁGIOS UND 10 R5617,39 1156.173,90 
13 SERVIÇO TECNICO EM HoMBEADOR 4R6 17 ESTÁG tc,. _..„ 	

- 
.11 12 R$637.81 R$7.653,72 

14 a) R$729,93 R$ 7.299,30 SERVIÇO TEC.NICO EM BOMBEADOR 4SD ismitria 	, .?... 	.U 
15 SERVIÇ 0 TECNICO EM BOMBEADO - D I • 	Ilt '0% 14  -- 	"r  ,, 	R$ 729,93 ES 10.219,02 
16 SERVIÇO TECNICO EM MOTO' ,_ R$491.22 R$ 7.368,30 
17 SERVICO TECNICO TORNO  	i RS 306,96 RS 8.594,88 
18 SERVICO TECNICO QUADRO DE CO 	__. 	 • R541252 R5907544 
19 SERVIÇO LAPIDAÇÃO, PASTILHA,  DI  .1 	- 

, R5144,95 R$3.623.75 
20 SERVIÇO ABERTURACHAVETA R$144,95 R$2.609,10 
21 SERVIÇO LAPIDAÇÃO Dritlf,CHA INPERIO _ 	nz' 	• R$ 336,39 R$4.709,46 
22 SERVIÇO LAPIDAÇÃO DESCOVA 	 / 50,64 R$2.259,60 
23 SERVIÇO EM PONTA DE Etlk,-41. 	 , 	- 11.$ 207,28 RS 1731,04 
24 SERVIÇO EM CONFAÃ0111-5134HA P/EDIait. Es 3.406,30 
25 SERVIÇO COM REIPHAt4 kli*GERANBE 	 :Sin  , R$ 13484,10 
26 SERVIÇO COM REPARO FMJ3O 	SUB 	1---,•-- :„.„----•*- -.77i,:ta , -13 	- - 128,04 1.  , _ 	R$ 12.336,48 
27 SERVIÇO COM REP/tRO COIPLET&JLLM GERADOR-- r .__ 	JI±D- :„- 	- 7,883,04 
28 SERVIÇO COM REPAO COMJttO QUAQW_DIMANJW,- .7.: 	- 	,,,,, I 1-7- I 	• R$ 5.313,20 
29 SERVIÇO COM REPARO"Ce0 DE Qp1184E4MCI 0 	_ 	-- 0 R$ 8.892,80 
30 SERVIÇ 0 COM REPARO C 	TO PA • : RS 8.198 52 

Total: Duzentos e dezenove • 219.000,00 

l'ir 	 _. 	0 	--, 
==... 	- 	_,..,,, 

ITEM D 	0 n --' .1' 	Re, ' 	. .., 
A 

VALOR TOTAL 
01 SERVIÇOS  MEOW 	S E_EL 	0,00124-..> , 4'• o 	. 	 . 

I sES 66.576,00 
02 SERVIÇOS MECIilt 	, CE 	04!! I 	. 	t/rI I R$ R$ 	30.114,00 
03 SERVICOSMECANICO 	R 	'. ' GERAL, 	° 	. 	 re  90 -iT 11,4 	28Õ,80 R$  25.812,00 
04  swaps  MECÂNICO 	REVIS 	RAL DE MO r • :I : '' 

Rs 	19 908 00 
_. M90 	 -    	1. 

OS SERVIÇOS MECÂNICOS NA REVISÃO GE • 	i 
0 

R$ 	284,62 R$ 	8.538,60 

- 
M790 	 ' 

.7 

06  swaps  mESEcos NA REVISÃO GERAL DE cOmPRHSSMIErit 
PES ALTA DE POÇOS ARTESIANOS UND 80 

R$ 	331,30 R5 	26.504,00 
07 SERVIÇO MECAl.  tICOS NA REVISÃO GERAL DE BOMBA D'ÁGUA 

IN1ETORA 7,5  CV  UND 65 
RS 	289,60 R$ 	18.824,00 

01 SERVIÇOS DE LDAPEZA EM POÇOS  ARTESIAN  OS 
UND 37 

R$ 1.668,20 R$ 61.723,40 
Total: Duzentos e cinquenta e  one  mil reais RS 258.000,00 

Parágrafo Primeiro - pelo prazo de 12 (doze) meses, os preços serâo irreajustiveis, 
conforme o disposto na Lei ng 9.069 de 29 de junho de 1996, ou legislação pertinente que 
venha substitui-la ou regulamenti-la. E, decorrido este período de vigência contratual, e no 
caso de prorrogação do contrato, os valores poderão sofrer variação do índice IPCA (IBGE) 

da  Bahisi 
Mamma  da  Pax% • - 	- - 	- - - 



Parágrafo Terceiro - Os pagamentos devidos à empresa vencedora do certame serão 
efetuados através de Ordem Bancária 	em conta corrente, em até 10 (dez) dias , 

aC úteis do recebimento,  con  
da proposta,  median  
Setor competente 

om as condições constantes 
rr s ondente, atestada pelo 

m vigor 

Parágrafo Quarto - 
Fiscal/Fatura, o docum 
de  Nab  de Correção, fica 
para efeito de: 	uer r 

O prazoie vi 
sua assinatura. 

Parágrafo 
CONTRATA]) 
emissão da o 

ParigrafinS 
do venci 
Itagliaçu 

Parágrafo fceir 
normas da p14.133 
60(sessenta)Seses, deve 
direitos, obrijações e resp 
aditivo de Renovação, conforme  pre  
postériores. 

, na emissão da Nota 
bstituipão e/ou emissão 
po não  sera  considerado 

aL 

ir-se-6 o 
• cipio de 

sde que observadas as 
a administração, por até 

sse fim, a manutenção dos 
zado por Termo Aditivo ou 

e eral re2  14.133/21 e suas alterações 

Prefeitura Municipal de Itaguagu da Bahia 
Praga Jos&Alves de Carvalho, nel 5 - Centro 

naguaau da Bahia -CEP 47440-000 
CNPJ (MF)16445.843/0001-31 - Forte: (74) 3644105611016 

O00221 

dos últimos 12 (doze) meses. Havendo alterações legais que possibilitem a aplicação de 
reajustamento, o mesmo ficará condicionado ao estipulado, na normatização sobre a 
matéria, que venha a ser editada pelo Governo Federal ou Estadual 

Parágrafo Segundo - Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos 
todos os custos e despesas decorrentes de transportes/frete, combustíveis, encargos 
sociais, trabalhistas, seguros, manutenção de veículos e máquinas, impostos, taxas de 
qualquer natureza e outros quaisquer que, direta ou indiretamente, impliquem ou venham 
a implicar no fiel cumprimento deste instrumento. 

CLAUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

0 objeto contratado  sera  recebido, provisoriamente, para efeito de verificação da 
conformidade das exigências (especificação técnica, acessórios e/ou equipamentos) com a 
especificação fornecida pelo CONTRATANTE no prazo de ate 03  (tees)  dias úteis. 

Parágrafo Primeiro - O recebimento definitivo do objeto aqui contratado  so  se dará depois 
de adotados, pelo CONTRATANTE, todos os procedimentos previstos no  Art.  140 da Lei 
14.133/2021. 

Ifirtfirgis d BaWa  



8.12 der causa à inexecu 
ao funcionamento 

8.1.3. ensejar o retar 

8.1.4. falhar ou fr udar n 

8.1.5 ense 
motivo j 

8.1.8 apr 
contrato;; 

e dano à Administração ou  

co  tratação sem 

ecução do 

8.2. Serão a 
sanções: 

escritas, as seguintes 

8.2.1 AdvertêlÇda, quando 
que não se justificar a imposição 
de 2021); 

parcial do contrato, sempre 
-graire  (art  156, §2°, da Lei ng 14.133, 

Prefeitura Municipal de Itaguagu da Bahia 
Braga Jose Alves de Carvalho, n°15 -  Ceram  

Itagueo de Bahia -CEP 47440-000 

CNPJ (ME) 16445243/0001-31 - Forte: (74) 36441058/1015 

flP0222 

Parágrafo Segundo— A Administração Municipal rejeitara, no todo ou em parte, qualquer 
proposições de serviços/equipamentos em desacordo com as especificações do objeto da 
licitação e as disposições deste Contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

8.1. Comete infração administrativa nos termos da 14.133/93, a Contratada que: 

8.1.1. inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 
da contratação; 

8.2.2.  Impedimenta  de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave  (art.  156, § 42, da Lei n° 14.133, de 2021); 

8.2.3 Declaração deinidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas "e", "1", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas 'b", "c" e "d",  Clue  justifiquem n a imposição de penalidade mais grave (ali. 156, §52, 
da Lei n°14.133, de 2021). 

da  Bahl*  



hipótese alguma, a 
156, §9°, da Lei n° 

8.3. A aplicação 
obrigação de repar 
14.133, de 2021) 

das cumulativamente com 

de 15 
021). 

alo?, do 
desse  
(art  

8.4. Todas  ass  
a multa (a 

8.4.1. An 
(quinzeSlia 

8.4.2. Se h m 
pagamento 
valor, a difereu 
1S6,8, da 

ssegure o  
revisto  no 
lades de 
ontratar. 

8.5. A a 
contradi 
caput e  
impe  dim in  

8.2.4.3. multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 
de inexecução total do objeto• 

Prefeitura Municipal de Itaguagu da Bahia 
Praga JosèAlves de Carvalho, n°15 - Centro 

Itaguago da Bahia -CEP 47440-000 
CNPJ  OAF)  16446.843/0001-31 - Fone: (74)36441056/1015 

000223 

8.2.4 Multa: 

8.2.4.1. multa  moratoria  de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 

8.2.4.2 em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima,  sera  -aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

8.6. Na apliciao das sarso 	 Lei n° 14.133, de 2021): 
a) a naWreza e a gr 
b) as peculiaridades 
c) as circunstâncias agravantes  Ott 	rites,  
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

8.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei  (art  159). 

Ittita0 da Bahia 



8.11. A mui 
garantia do 
prestada — qu 
difereng 
ou,  abut%  s 
Administiaçã 
CONTRATADA 

8.12_ Ficam s 
inidoneidadeil 

8.12.1. team 
no recolln ento 

era descontada de eventual 
tir excer ao da .garantia g 	, 

ri  re  ondera pela sua  
sip  riti  strap-0 

gideantia, A 
A 

Ao de 

ude fiscal 

8.12.2. te jetiVo 	a 

Administração em virtude 8.12.3. demoistrem não 
de atos ilícitCpraticados. 

Prefeitura Municipal de Itaguaçu da Bahia  
Raga  Jose Alves de Carvalho, n°15 -Centra 

Itaguagu da Bahia -CEP 47440400  
CNN  (MF) 1644$.843/0001-31 - Fone: (74) 36441058/1015 

000224 

8.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos 
os efeitos das sanções aplicadas A pessoa jurídica serão estendidos aos seus.  
administradores e sócios com poderes de administração, A pessoa jurfdica sucessora ou A 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório; a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de analise jurídica prévia  (art.  160, da Lei n2  14.133, de 2021). 

8.9. 0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos As sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade E  Cad  o Nacional de Empresas lnidõneas e 
Suspensas (Ceis) e no  Cad 	 Gimp),  institufdos tio Ambito 
do Poder Executivo F 	 1 

8.10. As Sanções  dew 	 inidoneidade para 
licitar nu contratar sã 	 3 da Lei n2 14.133/21. 

CLAUSULA NONA- DA RESCISÃO 

A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão com as conseqüências 
contratuais e as previstas na Lei no. 14.133/21. 

Parágrafo Único - 0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 
da Lei n° 14.133/21 bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa 

CLÁUSULA DECIMA— COBRANÇA JUDICIAL 

: 

aFátü da Bahhi, 



CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA  -DAs  

0 CONTRATANTE n5 
com terceiros,  alit  

Parágrafo Primeiro 
Contrato, em compati 
habilitação e qualificaga 

Parágrafo S 
cessão o 

Parágrát6 T 
omissões,t des 
supletivard t  
Privado. 

Parágrafo 
decorrentt 
fortuito o 1 for 
legislação:  gent  
horas dar.  

Parágrafo 
CONTRAT 

ES GERAIS 

s aj midos pelo contratado 

te toda a execuçãO do 
todas as condipties. de  

sub-contratação,  

p ejufzos 
ia de caso 
forma da 
ta e oito) 

objeto contratado, o 

Prefeitura Municipal de Itaguagu da Bahia 
Praça  Josè  Alves de Carvalho, n95 -Chntro 

Itaguaçu da Bahia -CEP 47440-000 
CNPJ (M916445.843/0001-31 - Fone: (74)36441056/1015 

000225 

As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de execução, 
constituindo este Contrato, titulo executivo extrajudicial, ressalvada a cobrança direta, 
mediante retenção ou compensagão de créditos, sempre que possível. 

CLAUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO GESTOR 

Fica nomeado como Gestor deste Contrato o Secretário Municipal de Obras e Serviços 
Públicos, Sr. Edmilson Rodrigues de Souza, a quem caberá o acompanhamento e a 
fiscalização do fiel cumprimento dos termos acordados, conforme dispõe o artigo 117 da 
Lei Federal n.2 14.133/21. 

a)  Prom  ver a rescisa 	 te de interpelação judicial, 
respondendo o CONTRATA 	rteraas ;Clanos decorrentes da rescisão; 

I)) Exigir a execução do Contrato, sem prejuízos da cobrança-  de multa 
correspondente ao período total de atraso, respeitando o disposto  pa  
legislação em vigor. 

Parágrafo Sexto- O. CONTRATANTE providenciará a publicação resumida do contrato e 
seus aditamentos, no Diário OficiaL 

Parágrafo Sétimo - O anexo I do • edital faz parte integrante do presente instrumento, 
devendo ser respeitada toda a metodologia nele apresentado. 

CLAUSUL A DECIMA TERCEIRA- FORO 
i 

lergicti da Bahisi 



Itaguagu da Bahia - Bahia, 04 de julho de 2024. 

ADA° ALVES DE 1.; Assinado de forma digital por 
ADAO ALVES DE CARVALHO 

CARVALHO 	g-  e  ILH0.91907420525 

FILHO:91907420,4 	2024.0TM 08:17:15,,r,e, 

PREFEITURA MUNI AL 
CNPJ: 16.445.84 
CONTRATANTE 

LUCAS MACIEL 	J\ Assima" 
GANA:0594368553"r 

ELETRO MA 
CNPJ: 52.31 
CONTRA 

Testemunlas: 

Prefeitura Municipal de itaguagu da Bahia 
Praça Jose Alves de Carvalho, n°15 -Centro 

Itaguaw da Bahia -CEP 47440-000 
CNPJ (MF) 16445.843/0001-31 - Fone: (74)36441058/1015 

rea726 

As partes elegem o Foro da cidade de Xique-Xique - Bahia, que prevalecerá sobre qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
Contrato. 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma que subscrevem depois de lido e achado conforme. 

Iffigtagb da Bahili 



CONTRATO DA SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL: 
ELETRO MACIEL LTDA 

Pelo presente Instrumento Particular de Contrato Social: 

LUCAS MACIEL GAMA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 04/11/1987, 
SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, CPF 	059.436.855-37, CARTEIRA NACIONAL DE 
HABILITAÇÃO n° 05476305300, 6rgão expedidor DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRANSITO - BA, residente e domiciliado(a) no(a) AVENIDA PRIMEIRO DE JANEIRO, 
2141, CASA, CENTRO, IRECE, BA, CEP 44900000, BRASIL. 

Resolve constituir uma sociedade limitada unipessoal mediante as seguintes clausulas. 

DO ENQUADRAMENTO 

CLÁUSULA PRIMEIRA. Declara, sob as penas da lei, que se enquadra na condição de 
MICROEMPRESA - ME nos termos da Lei Complementar n°123, de 14/12/2006. 

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS 

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade gira sob o nome empresarial ELETRO MACIEL 
LTDA. Tendo como nome fantasia ELETRO MACIEL. 

CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade tem sede: AVENIDA PRIMEIRO DE JANEIRO, 
2141, CENTRO, IRECE, BA, CEP 44.900-000. 

CLÁUSULA QUARTA. A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outra dependência, mediante alteração contratual. 

DO OBJETO SOCIAL E DA DURAÇÃO 

CLÁUSULA QUINTA. A sociedade tem por objeto(s) social(ais): 

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE GERADORES, TRANSFORMADORES E 
MOTORES ELÉTRICOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS;. 

CODIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS 

3313-9/01 - manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos. 
4744-0/03 - comércio varejista de materiais hidráulicos. 

CLÁUSULA SEXTA. A empresa iniciará suas atividades a partir da data do arquivamento 
e seu prazo de duração é indeterminado. 
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CONTRATO DA SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL: 
ELETRO MACIEL LTDA 

DO CAPITAL SOCIAL  

CLÁUSULA SÉTIMA: 0 capital social subscrito  sera  de R$ 250.000,00 (Duzentos E 
Cinquenta Mil Reais) dividido em 250.000 (duzentos e cinquenta mil) quotas de valor 
nominal R$ 1,00 (Um Real) cada uma, totalmente integralizado neste ato em moeda corrente 
do pais. 

LUCAS MACIEL GAMA, com 250.000 (duzentos e cinquenta mil) quotas, perfazendo um 
total de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) integralizado; 

• 

CLÁUSULA OITAVA. A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas. 

DA ADMINISTRAÇÃO E DO  PRO  LABORE 

CLÁUSULA NONA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE a LUCAS 
MACIEL GAMA com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na 
sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no 
objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, 
vedado, no entanto, fazê-lo  ern  atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações 
seja em favor de qualquer do cotista ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis 
da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s). 

Parágrafo único. No exercício da administração, o administrador terá direito a uma retirada 

mensal a titulo de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

CLÁUSULA DÉCIMA. Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao sócio, os 
lucros ou perdas apurados. 

§ 10 Por deliberação do sócio a distribuição de lucros poderá ser em qualquer período do ano a 
partir de resultado do período apurado. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício 
social, o sócio deliberará sobre as contas e designara administrador(es), quando for o caso. 
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CONTRATO DA SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL: 
ELETRO MACIEL LTDA 

DO FALECIMENTO DE SÓCIO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Falecendo ou interditado o sócio, a sociedade 
continuará sua atividade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse destes, o valor de seus haveres  sera  apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, a data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. 0(s) Administrador (es) declara(m), sob as penas da 
lei, que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou subomo, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública ou propriedade. 

DOS CASOS OMISSOS 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. Os casos omissos no presente contrato serão resolvidos, 
com observância da Lei n° 10.406/2002. 

FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. Fica eleito o foro de IRECt-BA, para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

O sócio lavra o presente instrumento. 

IRECt-BA, 23 de agosto de 2023. 

LUCAS MACIEL GAMA 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ELETRO MACIEL LTDA 
CNPJ: 52.314.252/0001-99 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão esta condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 15:41:20 do dia 25/06/2024 <hora e data de  Brasilia>.  
Válida até 22/12/2024. 
Código de controle da certidão: CE01.CD68.C50C.8742 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



RAZÃO SOCIAL 

ELETRO MACIEL LTDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

211.150.046 

CNPJ 

52.314.252/0001-99  

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 	 Emissão: 10/10/2024 10:12 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos  arts.  113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20244359341 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 10/10/2024, conforme Portaria n° 918/99, sendo valida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARI, 
OU VIA  INTERNET,  NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br  

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 	 RelCertidaoNegativa.rpt 



Prefeitura Municipal de  !reed  
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
PRACATEOTONIO MARQUES DOURADO FILHO, 01 CASA 

CENTRO - IRECE - BA CEP: 44900-000 

CNPJ: 13.715.891/0001-04 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
Número: 003215/2024.E 

Nome/Razão Social: ELETRO MACIEL LTDA 

Nome Fantasia: 	ELETRO MACIEL 

Inscrição Municipal: 000.013.684/016-56 	 CPF/CNPJ: 52.314.252/0001-99 

Endereço: 	 AVENIDA PRIMEIRO DE JANEIRO, 2141 

CENTRO IRECB - BA CEP: 44900-000 

RESSALVADO 0 DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER 

APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATE A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS 

TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO. 

Observação: 

*******************M************************************************************************************************************************ 

**********Ic******** ********************************************************************************** 

***************************************************************************************...****.nt***********.*****************************ric 

****************************************************************************************************************************** 

Esta certidão foi emitida em 	10/10/2024 	com base no Código Tributário Municipal. 

Certidão Alicia até: 09/12/2024 

Esta certidão abrange somente a Inscrição Municipal acima identificada. 

Código de controle desta certidão: 6600010169990000015047060003215202410103 

Certidão emitida eletronicamente via internet. A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua 
autenticidade na  Internet,  no endereço eletrônico: 
https://irece.saatri.com.br, Econômico - Certidão Negativa - Verificar Autenticidade 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Impresso em 10/10/2024 as 10:12:05 
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CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS -  CUP  

Inscrição: 	52.314.252/0001-99 

Razão 
ELETRO MACIEL LTDA Social: 

Endereço: 	AV  PRIMEIRO DE JANEIRO 2141/ CENTRO / IRECE / BA / 44900-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:03/11/2024 a 02/12/2024  

Certificação Número: 2024110304166126241433 

Informação obtida em 04/11/2024 15:09:09 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ELETRO MACIEL LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 52.314.252/0001-99 
Certidão n°: 69349478/2024 
Expedição: 10/10/2024, As 10:11:42 
Validade: 08/04/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ELETRO MACIEL LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no 
CNPJ sob o n' 52.314.252/0001-99, NÃO CONSTA como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.' 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários A identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdencidrios, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 
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Prefeitura Municipal de itaguagu da Bahia 
Praga Jose Alves de Carvalho, n°15 - Centro 

Itaguayo da Bahia -CEP 47440-000 
CNPJ (MF) 16445.843/0001-31 - Fone: (74) 36441056/1015 

ATO DE PUBLICAÇÃO DO ADITIVO DE CONTRATO N° 001.172/2024 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE VALOR AO CONTRATO N°001.172/2024 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÇU DA BAHIA torna público para os fins legais, o Extrato 
do ADITIVO DE CONTRATO ng 001.172/2024, que tem como objetivo o acréscimo em 
aproximadamente 24,9% (vinte e quatro virgula nove por cento) o valor contratual, que corresponde 
a importância de  It$  118.797,70 (cento e dezoito mil setecentos e noventa e sete reais e setenta 
centavos), alterando seu valor original de R$ 477.000,00 (quatrocentos e setenta e sete mil reais), 
para a importância global de R$ 595.797,70 (quinhentos e noventa e cinco mil setecentos e noventa 
e sete reais e setenta centavos), referente a serviços mecânicos em motores e bombas elétricos e 
manutenção de  pops  artesianos. Por determinação do excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, em 
cumprimento à Lei Federal ng 14.133/21, eiyatrilakietse e ç  extrato para publicação na Imprensa 

4  Oficial do Municfpio, bem comji44aJro 
	

ta 

Empresa Contrata 

CNPII: 52.314.252/00 

Aditivo de Contrato: 00 

Contrato: 172/2024 

Processo administrativo: 

Pregão ElerróniCd! 027/2024 

Valor do A 	RS-418 797,70 

centavos) 

Valor do CnuajõajjíIS'S o 

noventa e sete teaige seten 

Forma de Paganri 

Dotação 

Dotação,  conform  

Órgão: 12.db 713 r 
Unidade: 12.12—
ProJeto/Atividade: 2: 
Elemento da iiiSpesa: 3. 
Fonte de Recursos : 1500 

Fundamentação legal: Artigol 

cento e dezoito mil s 

pkcentos e 

kla seguinte 

Terceimis - Pessoa Juridica 

Itaguagu da Bahia, Bahia, em 02 de dezembro 2024. 

ADA0 ALVES DE CARVALHO FILHO 
Prefeito Municipal 

ItagiiãO da Bahia's. 

Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e artificer/10 de Documentos Eletrónicos LTDA as 16:54 horas do dia 07/01/2025. 
Para verificar as assinaturas  clique  riu  link:  hapilloww.procedebahia.conLbrIverificar/F78F-A1D4-AA79-3253-450E ou utilize o código QR. 
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